
Em de de 19 

D 3 C R E T O rJQ 521 
.... 

de 7 de agosto de 1. 963 

O Prefeito 1:U:llc i pal da Sstância de Jão José dos 
Ga1, 1os, Us.?.n"lo de snas atribuições , e n0s têrmos do ~~rti go 52, da -
Lei :-'stad1.1al nQ 1, de 1 8 de setembro de 1 . 947, e à vista do que con_.a 
ta no pr ocesso nQ 4814/63. 

R E S O L V E: 

.!lrti~o lg - .t~1)0ST'TTTAR o Sr . CA"1LOS iffJ~:ES DE PAULA 

Encarregad.o de Setor, (Des pesa), padrão u35", do De )art amento da Fa-
"" zend~ , 1e acordo com o artieo 92 e 107, da Constituição Estadual ,com 

os r)roventos e demai s vantagens de lei, a contar de 1Q do yorrente -
A 

mas . 
Art(i,go zg - ~ste decreto entrará em 1vigor na da

ta de sua tmblica•· ã o , revogadas as disposições em cont:'r árío o 
Prefeitura da ss tân·ia de Sã o Jo s~ dos Ca:::t.>Os, 7 

de agÔsto de 1 . 963. 

·-··-·--·----.. -·--·-
' · Dr. J0sé rv'l·~ C'JildcG Pereira 

PREf[J• ' .. C':P~I 

I 
I 

. Uegístr.-do e ou~licado no Degartam~nto de .• d:ilini~ 
traç~ o , aos sete dlas do mes de àgosto de 011 n vecentos e sessenta 
e tres . 1 

SC/. 
. . . 'r1rninistracll«t 


